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atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 
FaZeNdÁrios - tarF

acÓrdÃo
seGUNda cÂMara
acÓrdÃo N.7842- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18488 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000839-4)
acÓrdÃo N.7841- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18412 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 812020510001414-1)
acÓrdÃo N.7840- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18410 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000809-2)
acÓrdÃo N.7839- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18408 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000808-4)
acÓrdÃo N.7838- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18406 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000807-6)
acÓrdÃo N.7837- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18404 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000806-8)
acÓrdÃo N.7836- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18402 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000798-3)
acÓrdÃo N.7835- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18400 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000797-5)
acÓrdÃo N.7834- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18398 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000794-0)
acÓrdÃo N.7833- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18374 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000786-0)
acÓrdÃo N.7832- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18372 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000781-9)
acÓrdÃo N.7831- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18370 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000773-8)
acÓrdÃo N.7830- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18368 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000768-1)
acÓrdÃo N.7829- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18362 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510001082-8)
acÓrdÃo N.7828- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18360 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000753-3)
acÓrdÃo N.7827- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18358 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000568-9)
acÓrdÃo N.7826- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18356 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000567-0)
acÓrdÃo N.7825- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18354 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000566-2)
acÓrdÃo N.7824- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18352 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000564-6)
acÓrdÃo N.7823- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18328 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000759-2)
acÓrdÃo N.7822- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18326 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000793-2)
acÓrdÃo N.7821- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18324 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000770-3)
acÓrdÃo N.7820- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18322 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000769-0)
acÓrdÃo N.7819- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18320 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000761-4)
acÓrdÃo N.7818- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18318 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510001119-0)
acÓrdÃo N.7817- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18316 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000413-5)
acÓrdÃo N.7816- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18314 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000426-7)
acÓrdÃo N.7815- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18312 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510000427-5)
acÓrdÃo N.7814- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 18310 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372019510001080-1)
coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira dE BarroS.  EMENTa: 
icMS. oPEraÇÃo iNTErESTadUal. difErENcial dE alÍQUoTaS. BENS 
aTiVo iMoBiliZado E USo E coNSUMo. TraNSfErÊNcia ENTrE ESTa-
BElEciMENToS do MESMo TiTUlar. iMProcEdÊNcia. 1. improcede a 
autuação relativa à transferência de mercadorias entre estabelecimentos 
do mesmo titular, consoante decisão definitiva de mérito proferida pelo Ple-
nário do Supremo Tribunal federal, em julgamento de recurso extraordiná-
rio com repercussão geral reconhecida, ou por Seção ou corte Especial do 
Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso, em julgamento de recursos 
extraordinários e especiais repetitivos. 2. Não incide icMS no deslocamen-
to de bens de um estabelecimento para outro do mesmo contribuinte, visto 
não haver a transferência da titularidade ou a realização de ato mercantil. 
3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 29/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/04/2021.
acÓrdÃo N.7813- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 17828 - dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N.: 122016510001170-5). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo.  EMENTa: icMS. NÃo PoSSUidor dE Ecf. NÃo 
EMiSSÃo dE docUMENTo fiScal. NÃo rEcolHiMENTo. iMProcEdÊN-
cia. 1. Escorreita a decisão singular que declara improcedência do aiNf, 
bem como do crédito tributário, quando constatado nos autos o não co-
metimento da infração imputada. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 27/04/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 27/04/2021.
acÓrdÃo N.7812- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 17886 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 012016510005681-8). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo.  EMENTa: icMS. EMiTido docUMENToS fiScaiS E 
laNÇadoS. NÃo rEcolHiMENTo. iMProcEdÊNcia. 1. deve ser mantida 
a decisão singular que declara a improcedência do auto de infração por 
cerceamento de defesa, quando a descrição da ocorrência descrita no aiNf 
não guarda correlação com a situação fática. 2. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/04/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 22/04/2021.

acÓrdÃo N.7811- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 17870 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 042016510003968-0). coNSElHEiro rElaTor: JoSE EdU-
ardo da SilVa.  EMENTa: icMS. iMProcEdÊNcia do rEcUrSo. aNTE-
ciPaÇÃo ESPEcial. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. Não há que se falar 
em improcedência do aiNf, quando o contribuinte na situação de ativo re-
gular adquire mercadorias interestadual sujeita à antecipação especial do 
icMS, situação devidamente comprovada nos autos. 2. deixar de recolher 
a antecipação especial do icMS relativo à operação interestadual de mer-
cadoria para fins de comercialização, no prazo estabelecido na legislação 
tributária estadual, sujeita o contribuinte às sanções previstas na legisla-
ção, independente do imposto devido. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/04/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 22/04/2021.
acÓrdÃo N. 7810 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18006 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 092017510001223-0) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUar-
do da SilVa. EMENTa: icMS. oPEraÇÃo EM coModaTo. PrEliMiNar 
rEJEiTada. cErcEaMENTo dE dEfESa. NUlidadE. 1. o reconhecimento 
de operação em regime de comodato prescinde o atendimento de requisi-
tos previstos na legislação do icMS. 2. Não há que se falar em cerceamen-
to de defesa quando a lavratura do auto atende todos os requisitos legais 
e ao sujeito passivo foi dado o amplo direito de defesa. 3. Não constando 
nos autos as situações previstas no art. 71 da lei nº 6.182/98 não se pode 
falar nulidade do AINF. 4. A emissão de documento fiscal para destinatário, 
sem comprovação por meio de contrato escrito de comodato, sujeita-se à 
tributação do ICMS. 5. A emissão de documento fiscal, relativo à operação 
tributada como não tributada, configura infringência à legislação e sujeita 
o contribuinte às penalidades, independente do imposto devido. 6. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 22/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 22/04/2021.
acÓrdÃo N. 7809 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18004 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 092017510001223-0) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUar-
do da SilVa. EMENTa: icMS. oPEraÇÃo EM coModaTo. rEdUÇÃo dE 
crÉdiTo TriBUTário. 1. atendido os requisitos para reconhecimento de 
operação em regime de comodato, previstos na legislação de icMS, não 
há que se falar em tributação de icMS. 2. correta a decisão singular que 
excluiu do crédito tributário valor comprovadamente indevido.  3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 22/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 22/04/2021.
acÓrdÃo N.7808- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 13114 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 012015510006897-5). coNSElHEiro rElaTor: ViTor dE 
liMa foNSEca.  EMENTa: iTcd. NÃo rEcolHiMENTo. iMProcEdÊNcia. 
1. Há que se decretar a improcedência do aiNf quando restar comprovado 
o não cometimento da infração imputada. 2. recurso conhecido e provido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/04/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 22/04/2021.
acÓrdÃo N.7807- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 17612 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 012014510000507-0). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo.  EMENTa: icMS. oPEraÇÃo dE iMPorTaÇÃo. ad-
MiSSÃo TEMPorária. NÃo rEcolHiMENTo. iMProcEdÊNcia do aiNf. 
1. correta a decisão singular que julga improcedente o aiNf, quando com-
provado nos autos que o sujeito passivo realizou a exportação de merca-
doria importada pelo regime aduaneiro especial, nos termos do regime de 
admissão temporária. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/04/2021.
acÓrdÃo N.7806- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 17742 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372017510000290-1). coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇal-
VES carNEiro. EMENTa: icMS. aTiVo iMoBiliZado. iMProcEdÊNcia. 
1. Não incide icMS quando não há circulação de mercadorias. 2. Venda de 
ativo mobilizado de uma empresa para outra. 3. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/04/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 20/04/2021.
acÓrdÃo N.7805- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 17794 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 012016510013653-6). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo.  coNSElHEiro dESiGNado: daNiEl HiSSa Maia. 
EMENTa: icMS. aUSÊNcia dE coMProVaÇÃo dE Erro Na EMiSSÃo 
dE cT-E. rEforMa da dEciSÃo SiNGUlar. 1. a correção de erros na 
emissão de conhecimentos de transporte eletrônicos (cT-e’s) segue pro-
cedimentos previstos em regulamento do icMS, de modo a dar amparo e 
segurança em sua comprovação. 2. Sem que haja o respeito aos disposi-
tivos normativos previstos para anulação ou cancelamento de cT-e, não 
há como respaldar a alegação de erro do sujeito passivo no que tange à 
emissão do documento fiscal. 3. Deve ser reformada a decisão singular que 
não demonstrou a correção legítima do suposto erro cometido na emissão 
de cT-e. 4. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. 
VoTo VENcido: conselheiro Nilson Monteiro azevedo, pelo conhecimento 
e improvimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/04/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 20/04/2021.
acÓrdÃo N.7804- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 14942 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 012012510000872-5). coNSElHEiro rElaTor: dio GoN-
ÇalVES carNEiro.  EMENTa: icMS. lEaSiNG/arrENdaMENTo MErcaN-
TIL. IMPROCEDÊNCIA. 1. Decisão da primeira instância motivada, uma vez 
que houve análise do mérito. 2. No arrendamento mercantil/leasing não 
incide icMS, via de regra, de acordo com posicionamento do STf. 3. o 
contribuinte não conseguiu comprovar através de documentos que se trata 
de uma operação de leasing, um vez que utilizou documento em inglês. 4. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 20/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 20/04/2021.
acÓrdÃo N.7803- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 16752 - dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N.: 042016510010290-0). coNSElHEira rElaTora: Maria dE 
faTiMa cHaMMa fariaS.  EMENTa: icMS. auto de infração por falta de 
recolhimento. 1. os relatórios do SiNTEGra referenciado e fronteira são 
meramente indiciários, sem valor de prova para caracterizar o não reco-


